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A r t i g o 17 — N e n h u m a construção poderá ser fei ta a menos de 15 
(quinze) metros do l im i t e da f a i x a de domínio do D E R , de conformidade c o m o 
disposto no a r t igo 7.° do Decre to - le i 13.626 de 21 de outubro de 1943. 

A r t i g o 18 — Caberá ao D . E . R . a responsabi l idade de embargar os 
acessos e as construções não "autorizadas o u em desacordo com os projetos apro­
vados . , . , 

A r t i g o 19 — D e n t r o d a f a i x a de domínio os serviços de t e r r ap l ena - , 
g e m e pavimentação dos acessos serão feitos pelos proprietários do "es tabe lec i ­
m e n t o " , às suas expensas, e a sinalização será fe i ta pelo D . E . R . c o m ressarc i - -
men to das despesas. 

A r t i g o 20 — O terreno do "es tabe lec imento" deverá ser bloqueado, 
salvo a frente p a r a a estrada, não podendo, e m hipótese a lguma, servir de acesso 
de terceiros à e s t r ada . 

Dos prazos p a r a construção 
A r t i g o 21 — O interessado terá os prazos de 6 (seis) meses p»ra_ o 

i n i c i o das obras e de dois pa ra a sua conclusão, contados da da ta da publicação, 
no Diário O f i c i a l do Estado, da autorização do acesso pelo Secretário dos T r a n s -

i 1.° — E m casos especiais, devidamente just i f icados, poderá o D . 
E R . conceder prorrogação dos prazos previstos neste a r t igo . rfo 

§ 2.o — A inobservância desses prazos acar re ta ra o cance lamento d a 
autorização concedida. 

D o F u n c i o n a m e n t o 
A r t i g o 22 — O "alvará de func ionamento" será expedido pelo D . E . R . 

após conclusão das obras, de acordo c o m o projeto aprovado, à v i s t a do cons ta ­
tado em laudo de vis tor ia , sem prejuízo das demais exigências de outros orgaos 
do poder público. . . . . , , „ „ „ „ 

A r t i g o 23 — Qualquer modificação nas construções existentes depen­
derá de prévia aprovação do D . E . R . , median te apresentação do respectivo projeto, 
i m p o r t a n d o o não cumpr imen to dessa n o r m a nas penalidades adiante previstas. 

D a Fiscalização e das Inflações 
A r t i g o 24 — A fiscalização será exerc ida pelas Divisões Regiona is do 

D . E . R . , através dos engenheiros residentes de conservação, que deverão sol ic i ta r , 
p a r a o efetivo desempenho de suas at ividades, a colaboração de outros órgãos do 
Es tado , -cada q u a l dentro de sua esfera de atribuições. 

A r t i g o 25 — O desatendimento de qualquer das exigências deste de­
creto e das " N o r m a s Técnicas" importará n a aplicação de mul t a s pelos Dire tores 
das respectivas Divisões Reg iona i s do D . E . R . , por proposta dos engenheiros r e s i ­
dentes, cujos valores oscilarão de u m a v in te vezes o salário mínimo vigente n a 
C a p i t a l do Estado, cons iderada a gravidade d a infração, sem prejuízo das demais 
cominações tegais. 

5 l .o — A s mu l t a s pagas n o prazo de 3o dias, contados da da ta de 
sua imposição, poderão ser objeto de recurso ao Super in tendente do D . E . R . , desde 
que apresentado até o lO.o d i a consecutivo ao venc imento do prazo p a r a p a g a ­
mento . • . 

5 2.o — A s mul t a s que não forem pagas no prazo f ixado no pará­
grafo anter ior , serão consideradas dívidas at ivas, sendo o débito inscr i to pa ra c o ­
brança execut iva . 

A r t i g o 26 — Permanecendo o desatendimento a qualquer das exigên­
cias deste decreto e das " N o r m a s Técnicas", mesmo que pagas as mu l t a s a p l i ­
cadas, o Secretário dos Transpor tes decidirá quanto ao cancelamento da au to r i za ­
ção do acesso. 

§ l .o — O fechamento físico do acesso ao "estabelecimento", será 
executado pe la Divisão R e g i o n a l , com assistência da Divisão Jurídica do D . E . R . 

§ 2.0 — A reaber tura do acesso ao "es tabelec imento" somente p o ­
derá ser considerada depois de sanadas as i r regular idades que de ram mot ivo ao 
fechamento. ' 

Das disposições gerais 
A r t i g o 27 — Este decreto não se a p l i c a às estradas que t enham r e ­

gulamentação especif ica, per t inente à matéria. 
A r t i g o 28 — A transferência de propr iedade do "estabelecimento" de ­

ve ser, obr igator iamente , comun icada ao D . E . R . , devendo o novo interessado s a ­
t isfazer aos requisitos previstos neste decreto. 

A r t i g o 29 — A s restrições impostas pelo ar t igo 7.o do Decre to le i n . 
13.626, de 21 de outubro de 1943, devem ser observadas, também, nos perímetros 
urbanos e em suas extensões, cabendo ao D . E . R . , ze lar pelo es t r i to a tendimento 
dessas normas . 

D a s disposições transitórias 
A r t i g o 30 — Os "estabelecimentos" existentes, local izados em t rechos 

de es t rada dentro de perímetros urbanos o u urbanizados, não estarão sujeitos às 
disposições deste decreto sempre que, a juízo do D .E .R . , - o trftnsito se apresente 
sem características rodoviárias. 

A r t i g o 31 — Os "estabelecimentos" existentes, autorizados e já em 
func ionamento nesta data, ficarão sujeitos aos disposi t ivos deste decreto, no que 
couber, m a n t i d o o espaçamento existente e respeitadas as exigências vigentes n a 
época da construção, com exceção das instalações sanitárias, que deverão obede­
cer às " N o r m a s Técnicas" a -serem baixadas . 

A r t i g o 32 — Os proprietários de "es tabelecimentos" e m func ionamen­
to e nao autorizados, deverão, den t ro de 120 dias d a da ta d a publicação deste 
decreto, requerer ao Super intendente do D . E . R . , a sua regularização, respeitado o 
disposto no ar t igo anter ior , cabendo a decisão f i n a l ao Secretário dos Transpor tes . 

Pa ragra fo único — Os "estabelecimentos" que não obt iverem a u t o r i ­
zação p a r a funcionamento , n a f o r m a do presente ar t igo, terão os acessos fechados, 
de conformidade c o m o parágrafo l . o do ar t igo 26. 

D a s disposições f ina i s 
. . ^ . A r t i g o 33 — Todas a s cauções depositadas no D . E . R . , re la t ivas a " e s -

_ t abe lec imentos ' serão devolvidas med ian te requerimento do interessado 
/. r,v5 g 0 3 ~ ° s c a s 0 s o m i s s ° s serão submetidos ao Depar tamento de E s ­

t radas de R o d a g e m que os resolverá, de acordo com a sua competência ou sub -
mete - los -a ao Secretar io dos Transportes , obedecida a legislação aplicável à espécie 
*• J Arugo 35 — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação! 
f icando revogados os decretos n . s ,18 .392-A, de 9 de dezembro de 1948- 35.492, de 
15 de setembro de 1959 e 44.529-A, de 17 de fevereiro de 1965, bem assim a l e t r a 

m , do a r t igo 15, do Regu lamen to do D . E . R . , aprovado pelo Decre to n 25 342. 
de 9 de j ane i ro de 1956. . 

Palácio dos Bandei ran tes , 14 de a b r i l de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
F i r m i n o R o c h a de Fre i t as , Secretário dos Transpor tes 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de a b r i l de 197o 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 14 D E A B R I L D E 1970 

A p r o v a inscrição dos candidatos designados p a r a o Curso Intensivo de Administrarão 
Tributária 

n i « . , _ T . A n ° ? ^ T O
 COfFA D E A I L R E V S ? D f t Ê . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A O L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t Í £ ° . _ l o , — F í c a m designados p a r a frequentar o Cur so Intensivo de 

Administração T r i b u t a r i a , a ser min i s t rado pela Fundação Getúlio Vargas dent ro 
do Ajus te f i rmado pelo Governo do Es tado com essa ent idade, os Agentes F i sca i s de 
Rendas a seguir re lac ionados: 

Antônio A d e m a r Ven tu ro l l i , A n t o n i o de Pádua Pere i ra , Antônio L a i t , 
A r m a n d o I s m a i l O l l a i k , A r t h u r Antônio Chagas P i s a n i , Car los Augus to de Sá, D e -
c ino de O l i v e i r a , E teva ldo Sed ran i , Felício Antônio F a r i n a , G u i l h e r m e G r a c i a n o 
G a l l o , H e i t o r Specht , I vo F r a n c i s c o M u s a c h i o , José Car los Z a n i n i , José de U m a I I , 
Júlio Vargas H o n d a , L u i z Fe rnando C a t t a P r e t a César, Newton Nogue i ra Paulo* 
M o a c y r L i v r a m e n t o P rado , R e n a t o G i a c o m i n e l l i , S a l v a d o r R u y I u m a t t i T s u t o m u 
T a m u r a e Rober to C h i a v e r i n i . 

A r t i g o 2.o — Os servidores mencionados no ar t igo anter ior deverão c o m ­
parecer às 7,30 horas, do d ia 13 d e a b r i l de 1970, à A v e n i d a 9 de Ju lho , n. 2029, 
quando será dado início às aulas do C u r s o . 

A r t i g o 3.o — Duran te o Curso, os servidores que dele pa r t i c ipa rem f i ­
c a m dispensados d a obrigatoriedade de prestação de serviços, no período d a manhã. 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 14 de a b r i l de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
L u i s A r r o b a s M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador da R e ­

fo rma A d m i n i s t r a t i v a ' 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de a b r i l de 1970 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 293-N 

Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de encaminha r a Vossa Excelência Proje to ide Decreto 

que aprova inscrição dos candidatos designados pa ra o Cur so In tens ivo de A d m i n i s ­
tração Tributária, a ser m in i s t r ado pe la Fundação Getúlio Vargas , dentro do Aju&« 
te f i rmado entre o G o v e r n o Es t adua l e aquela en t idade . 

2. A R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , que o G o v e r n o está empreendendo, 
i n c l u i grande yariedade de Cursos Intensivos, dentre eles, o de Administração T r i ­
butária; eles v i s a m ao aperfeiçoamento dos funcionários públicos, dentro dos respec­
tivos campos de atuação. 

3. Prevê a inda , o Projeto , a dispensa ao comparec imento dos servido­
res às respectivas repartições, no período da manhã, a f i m de f requentarem o C u r s o 
a c i m a refer ido. 

N e s t a oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de elevada 
es t ima e consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda, e Coordenador da R e ­
fo rma A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O D E 14 D E A B R I L D E 1970 

Des igna , e m caráter excepcional , funcionários p a r a frequentarem os Cursos I n ­
tensivos de Administração de M a t e r i a l , Administração de Património e de A d m i ­

nistração de Transpor tes Internos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — P a r a f requentarem os Cursos Intensivos de A d m i n i s t r a ­
ção de M a t e r i a l , Administração de Patrimônio e de Administração de Transpor tes 
Internos , a serem min is t rados pe la Fundação Getúlio Va rgas , dentro do Ajus te 
f i rmado pelo Govêmo do Estado com essa ent idade, f i c a m designados, em cará­
ter excepcional , os funcionários a seguir re lac ionados: 

I — pa ra o Curso Intensivo' de Administração de M a t e r i a l : 
F r anc i sco de Assis R ibe i ro , da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a ; Aparício C a t -

to e W i l s o n Santos de Andrade , da Secre ta r i a da F a z e n d a ; José de Campos, da 
Secre ta r ia dos Serviços e Obras Públicas; Wander l ey Po lyca rpo de Assumpção, 
da Secre ta r ia da Promoção S o c i a l ; Hélio B r o s s i e Ne l son de A l m e i d a C a r d a n h a , 
da Secretária da Saúde; H a b i b Assuad , da Secre ta r ia do T r a b a l h o e Administração; 

I I — p a r a o Cur so Intensivo de Administração de Patrimônio: 
Antônio Adade , da Secre ta r ia da F a z e n d a ; José Edua rdo de Souza 

Campos e Salomão Ascar , da Secre ta r i a da Justiça, E l i a s de Moraes e Nelson da 
C o s t a Guimarães, da Secre ta r i a da Saúde; e M a r i a Thereza Gomes da Secre ta r ia 
do T r a b a l h o e Administração; 

I I I — p a r a o Curso Intensivo de Administração de Transpor tes I n ­
ternos: 

W i l s o n de M e l l o Alves , da Secre ta r ia da A g r i c u l t u r a ; J o a q u i m R i b e i r o 
F i l h o e M a n o e l Tobias de A g u i a r , da Secre ta r ia da F a z e n d a ; J o a q u i m A r g e m i r o 
de L i m a , d a Secre ta r ia da Promoção S o c i a l ; F r anc i sco Carnero Verde F i l h o , da 
Secre ta r ia da Saúde; M a r c o Aurélio B o t i n o Dourado , d a Secre tar ia da Segurança 
Pública. 

A r t i g o 2." — Os servidores mencionados no ar t igo anter ior deverão 
comparecer às 8 horas do d i a 20 de a b r i l de 1970, à A v e n i d a Nove de J u l h o , n . 
2029, 8.0 andar , quando será dado início às aulas dos Cursos . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 14 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a \ 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 14 de a b r i l d e 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 294 -N 

Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de e n c a m i n h a r a Vossa Excelência Proje to de Decreto 

que designa, e m caráter excepcional , funcionários pa ra frequentarem os Cursos 
Intensivas de Administração de M a t e r i a l , Administração de Patrimônio e de A d ­
ministração de Transpor tes Internos, a serem minis t rados pe la Fundação Getúlio 
Vargas , dentro do Ajus te f i rmado entre o G o v e r n o E s t a d u a l e aquela entidade. 
2. C o m a a tua l área de recru tamento l i m i t a d a às classes de funcioná­
r ios ocupantes de cargo de Escriturários Ass is ten te 'de Administração, níveis I e I I , 
e Enca r regado de Setores, têm-se encontrado dif iculdades e m se lec ionar funcioná­
r ios para os Cursos, de molde a preencher o número de vagas disponíveis. A s s i m 
sendo, julga-se conveniente aprovei tar , em caráter excepcional , os candidatos i n ­
dicados que estejam exercendo cargos de Chef i a , b e m como outros, relacionados 
com as áreas dos Cursos. 

Nesta* oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada 
es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , S.ecretário d a F a z e n d a e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O D E 14 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre a concessão de " p r o l abo re" pelo exercício das funções que especifica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — P a r a efeito de concessão do " p r o l a b o r e " de que t r a t a 
o ar t igo 28, d a L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, as funções de C h e f i a e 
Direção, aba ixo especificadas, f i c a m classif icadas n a seguinte conformidade : 

1 I — funções da Secre ta r ia d a F a z e n d a : 
a) n a referencia " 1 9 " , Chefe da Seção de Preparação de Dados 

( S P D ) , da D i r e t o r i a Execu t i va d a Administração T r i b u t a r i a e Chefe da Seção 
de Finanças, d a P rocu rado r i a F i s c a l ; 

b) n a referencia " L 6 " , Encar regados dos Setores de Preparação de' D o ­
cumentos da Arrecadação (SP-1) da Transcrição de Dados ( S P D - 2 ) e do Setor 
de Conferência e Crítica V i s u a l ( S P D - 3 ) , todos da S P D , e Encarregados do S e ­
tor de E m p e n h o ( D R T . l - F - 2 1 - e co Setor de Programação F i n a n c e i r a e P a g a -

.mentos ( D R T l - F - 2 2 ) , da D i r e t o r i a E x e c u t i v a d a Administração Tributária; 
I I — funções d a Secre tar ia da Educação: 

• a) n a referência " C D - 7 " , Supervisor d a l a Equipe Técnica e D i r e ­
tor do Serviço de Administração, ambos da Coordenador ia do Ens ino S u p e ­
rior dò Es tado de São P a u l o ( C E S E S P ) ; 

b) n a referencia " 1 9 " . Chefes da Seção de Pessoal e da Seção de A t i ­
vidades A u x i l i a r e s , do Serviço de Administração da C E S E S P ; 

c) n a re fe rencna*"16" , Enca r regado do Setor de Expediente , do G a ­
binete do Coordenador d a C E S E S P . 

A r t i g o 2.° — O Secretar ie da; F a z e n d a e o Secretar io da Educação 
fixarão, através de A t o específico, o va lor do " p r o l a b o r e " a ser pago a cada 
servidor que desempenha, ou vier a desempenhar, as funções de C h e f i a ou D i ­
reção mencionadas no ar t igo anter ior deste Dec re to . 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes da aplicação deste Decre to 
correrão à con ta de verbas próprias do orçamento vigente . 

A r t i g o 4.° — Este Decrete entrará e m vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 14 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da Fazenda e Coordena ­

dor da R e f o r m a A d m i n s t r a t i v a 
A n t o n i o B a r r o s de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 14 de a b r i l de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 280-ST-3 

Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência P r o ­

jeto de Decre to que dispõe sobre a concessão de "p ro l a b o r e " a funções de che­
f i a e direção, da Secre ta r ia da F a z e n d a e da Secre ta r i a da Educação. 

O art igo 28, da L e i n . 10.168, de 10 de j u n h o de 1968, au tor iza o 
Poder Execu t ivo a conceder, nos casos de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a " p r o l abo­
r e " aos servidores designados p a r a o exercício d a função de chefia Ou direção 
de un idade existente por força de le i ou de decreto, a qua l não t enha o cargo 
correspondente . . 

A s funções especificadas pelo presente Decre to enquadram-se n a 
c i t ada L e i , pois se referem a unidades cr iadas pelos Decretos n . 52.330, de 22 
de dezembro de 1969, n . 52.349. de 5 de j ane i ro de 1970 e n . 52.362, de 19 de 
j ane i ro de 1970 baixados em decorrência do desenvolvimento de projetos de R e ­
f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

N e s t a opor tunidade, rei tero a Vossa Excelência os meus protestos de 
e levada es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a Fazenda e Coordenado! 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 


